
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.797. DE 06 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4o, $ 2",INC III

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER ADEQUAÇÃO DO ELEMENTO ORÇAMENT.Ä'RIO

REFERENTE À cesr.Ã,o Dos sERVIÇos oe pÍvmA coM o IPREJUN.

REF, SOLICITAçEO T - UNIDADE UB CEST,Ã,O DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO 88

DECRETA:

REQUISIÇÄO REMANEJAMENTO

crsrÃo Dos sERVICos o¡oÍvtoAcoM o IPREJUN

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES - INTRA - ORCAME

PROPRIA

RS 7.302. I 05.3 8

ART. lo - FICA ABERTo No ORÇAMENTO Do Ir¿uNIcÍplo, uv cRÉoIro ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 7.302.105,38 (sETE MILHöns rRnzBNTos E DoIS MIL cENTo E

CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(OES):

08.01.28,843.0000.0259 CSSrÄo DoS SERVICOs oeoivtoA CoM o IPREJLN

4,6.91.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA -

OOOO PROPRIA

R$ 7.302.105,38

TOTAL....R$ 7.302.105,38

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉuro DE eug TRATA o ART, t" r¡R-sp-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡ncrnl DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do ORÇAMENTo

VIGENTE:

08.01,28.843.0000.0259

3.1.91.92.00
0000

TOTAL...,R$ 7.302.105,3 8

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBTTCEç,Ã'O.
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O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

0

LUIZ

GESTOR DA

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

Decreto N
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